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[bookmark: _gjdgxs]PROJETO DE LEI N.º ____/2025
[bookmark: _30j0zll]
[bookmark: _1fob9te]EMENTA: FICA DENOMINADA DE RUA JOANA DARC FERREIRA DA SILVA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Prefeita do Município sanciona a seguinte Lei:
Art.1º.  Fica denominada de Rua Joana Darc Ferreira da Silva, localizada na comunidade Santo Antônio, neste município, atualmente sem denominação oficial. 
Art.2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _3znysh7]Sala Barão do Rio Bonito, 05 de agosto de 2025.
[bookmark: _2et92p0]
                           

[bookmark: _26in1rg]Justificativa
O presente Projeto de Lei tem como finalidade denominar oficialmente uma via pública localizada na Comunidade Santo Antônio, no município de Barra do Piraí, com o nome de Joana Darc Ferreira da Silva, em reconhecimento á sua história de vida, contribuição comunitária e relevante atuação como moradora dedicada á melhoria e ao bem-estar da localidade. 
Com 48 anos faleceu em 10 de janeiro de 2017, foi uma cidadã exemplar, trabalhadora incansável e reconhecida por todos da comunidade pelo seu empenho, força e dedicação. Mãe de cinco filhos, um filho também residente na mesma comunidade Santo Antônio, em memória seu filho se sente honrado por essa homenagem.
Sua atuação junto à comunidade se deu não apenas pelo trabalho, mas também pelo zelo com os espaços públicos e é consenso entre os moradores que sua presença foi essencial para o fortalecimento dos laços comunitários e para o desenvolvimento social daquela região.
Diante disso, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, como forma justa e legitima de valorizar a memória de Joana Darc Ferreira da Silva e todo o legado que ela deixou à comunidade Santo Antônio. 
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